
PROCESSO N.º : 42.386-6/2021
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

DESPACHO

Tendo em vista o disposto no Acórdão 747/2021 – TP (Documento Digital

280849/2021),  remetam-se  os  autos  à  Gerência  de  Protocolo  para  que  proceda  a

alteração da autuação, fazendo constar como relator o Conselheiro Waldir Júlio Teis.

Após,  encaminhe-se  este  feito  ao  gabinete  do  Conselheiro

supramencionado.

Gabinete da Presidência, 26 de abril de 2022.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente do Tribunal de Contas de Mato Grosso

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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